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PROJETO DE LEI 01-00415/2017 da Vereadora Sandra Tadeu (DEM) 
"Estabelece a obrigatoriedade dos "food trucks" ou comerciantes de alimentos nas vias 

públicas ou espaços públicos de disponibilizarem aos consumidores álcool em gel. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º - Os "food trucks" ou comerciantes de alimentos em vias públicas ou espaços 
públicos ficam obrigados a disponibilizar aos consumidores álcool em gel para a higienização 
das mãos antes do consumo dos alimentos. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos devem manter o equipamento de álcool em gel 
em local de fácil acesso e visualização. 

Art. 2º - A inobservância ao disposto nesta lei sujeitará o estabelecimento infrator à 
multa de R$ 300,00 (trezentos reais), dobrada em caso de reincidência. 

Parágrafo único. O valor da multa será reajustado anualmente pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 2017. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/08/2017, p. 63 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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